
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO

PORTARIA PRR4 Nº 173, DE 22 DE AGOSTO DE 2024.

Tornada sem efeito pela Portaria PRR4 nº 188, de 16 de setembro de 2024

Altera a Portaria PRR4 nº 189, de 22 de dezembro de 2020, que estabelece
regras para distribuição dos ofícios especiais e de administração no âmbito
da Procuradoria Regional de República da 4ª Região.

A  PROCURADORA  REGIONAL  DA  REPÚBLICA,  CHEFE  DA

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO, no uso das atribuições que lhe

conferem a Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, e a Portaria PGR/MPF nº 996, de 24 de

novembro de 2023,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR/MPF nº 373, de 23 de maio de 2022,

que ##alterou a Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020,

CONSIDERANDO  a  decisão  DECISÃO  901/2024  -  PGR-00307294/2024  do

Conselho Superior do Ministério Público Federal que homologou parcialmente a Portaria PRR4 nº

92, de 24 de junho de 2021, que ##alterou a Portaria PRR4 nº 189, de 22 de dezembro de 2020,

RESOLVE:

Art.  1°  Alterar  a  redação  dos  arts.  2º  e  3º  da  Portaria  PRR4 nº  189,  de  22  de

dezembro de 2020, publicada no DMPF-e Administrativo nº 241, de 28 de dezembro de 2020,

página 23, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Ficam distribuídos na Procuradoria Regional da República da 4ª Região os

seguintes ofícios:

I- 1 (um) ofício especial de Procurador Regional Eleitoral na Procuradoria Regional

Eleitoral no Rio Grande do Sul;

II-  3  (três)  ofícios  especiais  de  Procurador  Regional  Eleitoral  Auxiliar  na

Procuradoria Regional Eleitoral no Rio Grande do Sul.

Art.  3º  Os  membros  já  designados  pela  Procuradoria-Geral  da  República  para  a

Procuradoria  Regional  Eleitoral  ficam  automaticamente  designados  para  os  respectivos  ofícios

especiais.”
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANA LUÍSA CHIODELLI
Procuradora Regional da República 

Chefe da Procuradoria Regional da República da 4ª Região

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 5 set. 2024. Caderno Administrativo,
p. 18.
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